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PORTARIA Nº 2, DE 10 DE Junho de 2013. 

 
 
 
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO DA AGÊNCIA 
REGULADORA - ARMPF”. 

 

 

 

WLADEMIR DOMINGOS RUSSI, Superintendente da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Município de Porto Ferreira – ARMPF, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

  

RESOLVE: 
 

 

Designar a servidora abaixo como responsável pelo Controle Interno 

desta Agência Reguladora: 

 

 

- JUSSARA ANTONIO DE SOUZA, retroagindo os seus efeitos a 
01/06/2013. 

 

 

Dê-se ciência aos interessados. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Município de Porto Ferreira aos 10 de junho de  2013. 

 

 

 

WLADEMIR DOMINGOS RUSSI 

SUPERINTENDENTE  
 

 

 

 

 

Publicado junto a Divisão de Administração aos dez dias do mês de 

junho do ano de dois mil e treze. 

 


